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FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA
PORTARIAS DE PESSOAL FCRB DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, no uso das suas
atribuições, e nos termos da Lei nº 4.943, de 6 de abril de 1966, e do Decreto nº 8.987,
de 13 de fevereiro de 2017, que aprovou o Estatuto da FCRB, resolve:

Nº 105 - Dispensar a servidora THAIS SCORALICH DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº
2.128.225, ocupante do cargo de Tecnologista, da Gratificação Temporária das Unidades
dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, do
Sistema de Serviços Gerais - SISG.

Nº 106 - Conceder a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - GSISTE, vinculada ao Sistema de Serviços Gerais - SISG, de
Nível Superior, à servidora VIVIAN FARIA PACCICO, matrícula SIAPE nº 2.094.844, ocupante
do cargo de Tecnologista, em exercício no Centro de Memória e Informação desta
Fundação.

LETÍCIA DORNELLES

PORTARIA DE PESSOAL Nº 107, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, no uso das suas
atribuições, e nos termos da Lei n° 4.943, de 6 de abril de 1966, do Decreto nº 8.987, de
13 de fevereiro de 2017, que aprovou o Estatuto da FCRB, e da Portaria GM/MinC nº 40,
de 20 de abril de 2017,que aprovou o Regimento lnterno da FCRB, resolve:

Art. 1º Nomear a Comissão de Avaliação de Conduta e Correição da FCRB com
os servidores JANSEN DA SILVA GONZALES, matrícula SIAPE nº 2.244.391, DILZA RAMOS
BASTOS, matrfcula SIAPE nº 1.355.124, RICARDO SAMUEL DA SILVA FREIT AS, matrícula
SIAPE nº 1.739.309;

Art. 2º Fica revogada a Portaria de Pessoal nº 087, de 20 de setembro de
2021;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo
convalidada quando de sua publicação no Diário Oficial da União e no Boletim lnterno da
FC R B .

LETÍCIA DORNELLES

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 387, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, designado através da
Portaria nº 356, de 19 de abril de 2021, publicada no D.O.U. 20 de abril de 2021, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº
5.037 de 07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004;

Considerando:
- a cláusula 9.2.1 do Dança Acessível - Prêmio Festival Funarte Acessibilidança

Virtual 2021, resolve:
Art. 1º divulgar os nomes dos membros da Comissão de Seleção: Marcus

Vinícius Machado de Almeida, Christiane Guimarães de Araújo, Aline Nogueira Haas, João
Fernandes Neto, Arnaldo José de Siqueira Junior e Fabiano Carneiro da Silva matrícula
SIAPE 1576522 que a coordenou.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAMOIO ATHAYDE MARCONDES

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
DECISÃO Nº 246 DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo nº 00190.104406/2020-22
No exercício das atribuições a mim conferidas pelos arts. 51 e 52 da Lei nº

13.844, de 18 de junho de 2019, pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e pelo
Decreto nº 3.035, de 26 de abril de 1999, adoto, o Relatório da Comissão de Processo
Administrativo Sancionador, na forma do PARECER n. 058/2021/CONJUR-CGU/CG U / AG U ,
aprovado pelo Despacho nº 355/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
364/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a esta Controladoria-Geral
da União, para, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 00190.104406/2020-22,
aplicar a penalidade de RESCISÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA ao senhor ELTON S I LV A
CRUZ, por incorrer na infração prevista no inciso VII, do art. 9º, da Lei nº 8.429/92 e 5º,
inciso II c/c 12 da Lei nº 12.813/2013.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União

PORTARIA Nº 2.549, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, c/c o inciso VII do art. 18 da Lei nº 11.890,
de 24 de dezembro de 2008, e demais informações que constam no Processo nº
00190.114172/2018-15, resolve:

Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor RAMON CATRAN JUNIOR, matrícula SIAPE
nº 1338761, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para
exercer o cargo comissionado de Chefe da Auditoria Interna da Empresa de Pesquisa
Energética - EPE, pelo período de três anos consecutivos, a partir de 22 de janeiro de
2022.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto
de 2017.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 2.873, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, com
fundamento no § 2º do art. 5º do Decreto nº 10.160, de 9 de dezembro de 2019,
resolve:

Art. 1º Designar os membros do Comitê Interministerial de Governo Aberto
e seus respectivos suplentes, conforme indicação dos titulares dos órgãos que
representam:

I - Controladoria-Geral da União:
a) Roberto Cesar de Oliveira Viegas, como titular; e
b) Breno Barbosa Cerqueira Alves, como suplente;
II - Casa Civil da Presidência da República:
a) Ronaldo Alves Nogueira, como titular; e
b) Henrique Barros Pereira Ramos, como suplente;
III - Ministério da Justiça e Segurança Pública:
a) Felipe Uchoa dos Santos, como titular; e

b) Kátia de Queiroz Domingues Baroni, como suplente;
IV - Ministério das Relações Exteriores:
a) Carlos Eduardo da Cunha Oliveira, como titular; e
b) Leandro Antunes Mariosi, como suplente;
V - Ministério da Economia:
a) Carlos Augusto Moreira Araújo, como titular; e
b) Antônio José da Silva Barros, como suplente;
VI - Ministério da Educação:
a) Alexandre Gomide Lemos, como titular; e
b) Márcio Aquino Terra, como suplente;
VII - Ministério da Cidadania:
a) Eduardo Flores Vieira, como titular; e
b) Wesley Alexandre Tavares, como suplente;
VIII - Ministério da Saúde:
a) Carolina Palhares Lima, como titular; e
b) Nilton Carlos Jacinto Pereira, como suplente;
IX - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações:
a) Luiz Fernando Fauth, como titular; e
b) Maíra Murrieta Costa, como suplente;
X - Ministério do Meio Ambiente:
a) Daniel Picolo Catelli, como titular; e
b) Elias Begnini, como suplente;
XI - Ministério do Desenvolvimento Regional:
a) Bruno Tibúrcio Pereira da Silva, como titular; e
b) Ronald Alves Vieira, como suplente;
XII - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos:
a) Fernando César Pereira Ferreira, como titular; e
b) Vandervaldo Gonçalves Lima, como suplente; e
XIII - Secretaria-Geral da Presidência da República:
a) Edson Leonardo Daléscio Sá Teles, como titular; e
b) Julianna Schimmelpfeng Pamplona de Moura Oliveira, como suplente.
Art. 2º Fica revogada a Portaria CGU nº 1.397, de 11 de junho de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 2.881, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, torna
sem efeito a Portaria n° 2851, de 1º de dezembro de 2021, publicada no DOU nº 226, de
2 de dezembro de 2021, Seção 2, pág. 38.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 2.898, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições conferidas pelos arts. 51 e 52 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019,e
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, adota, como fundamento deste ato, o
Relatório da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, na forma do PARECER n.
058/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 355/2021/CONJUR-
CGU/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 364/2021/CONJUR-CGU/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica junto a esta Controladoria-Geral da União, nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 00190.104406/2020-22 e, resolve:

Aplicar a penalidade de RESCISÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA ao senhor
ELTON SILVA CRUZ por incorrer na infração prevista no inciso VII, do art. 9º, da Lei nº
8.429/92 e 5º, inciso II c/c 12 da Lei nº 12.813/2013.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 2.904, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar RENATA REGINA GALDINO SÁ para substituir, no período de 3 a 14 de
janeiro de 2022, o Coordenador-Geral de Auditoria de Estatais dos Setores Financeiro e de
Desenvolvimento, código FCPE 101.4, da Diretoria de Auditoria de Estatais da Secretaria
Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 2.905, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar RAFAEL SIMÕES para substituir, no período de 6 a 10 de dezembro de
2021, o Coordenador-Geral de Auditoria das Áreas de Logística e Transferências
Voluntárias, código FCPE 101.4, da Diretoria de Auditoria de Governança e Gestão da
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 2.906, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar MARCOS GERHARDT LINDENMAYER para substituir, no período de 13
a 24 de dezembro de 2021, o Ouvidor-Geral da União, código DAS 101.6, da Controladoria-
Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 2.910, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de
suas atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações
posteriores, e conforme a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de
2020, e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Dispensar, a pedido, JORGE LUIS BRANCO AGUIAR do encargo de substituto
do Coordenador-Geral de Inovação na Prevenção à Corrupção, código FCPE 101.4, da
Diretoria de Prevenção da Corrupção da Secretaria de Transparência e Prevenção da
Corrupção da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
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